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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, CNPJ
11.234.780/0001-50 e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA, mantenedora da UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, CNPJ
84.592.369/0001-20 Objeto: Concessão mútua de Campo de Estágio
Curricular para alunos regularmente matriculados e com frequência
nos Cursos da UNOESC e UFFS, proporcionando a oportunidade de
realização de ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO E ESTÁ-
GIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO nas dependências de am-
bas as instituições, observado qual das partes perfará UNIDADE
CONCEDENTE e/ou INSTITUIÇÃO DE ENSINO em cada caso.
Vigência: 15/03/2016 à 15/03/2021. Valor: não se aplica. Processo:
23205.001471/2016-18. Signatários: Jaime Giolo, Reitor da UFFS e
Aristides Cimadon, Reitor da UNOESC.
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, CNPJ
11.234.780/0001-50 e a UNIDADE CENTRAL DE EDUCAÇÃO
FAEM FACULDADE LTDA - UCEFF, CNPJ 05.187.920/0001-
84UUNIDADE CENTRAL DE EDUCAÇÃO FAEM FACULDADE
LTDA - UCEFF, CNPJ 05.187.920/0001-84NIDADE CENTRAL DE
EDUCAÇÃO FAEM FACULDADE LTDA - UCEFF, CNPJ
05.187.920/0001-84?UNIDADE CENTRAL DE EDUCAÇÃO FAEM
FACULDADE LTDA - UCEFF, CNPJ 05.187.920/0001-84 Objeto:
Concessão mútua de Campo de Estágio Curricular para alunos re-
gularmente matriculados e com frequência nos Cursos da UCEFF-
UNIDADE CENTRAL DE EDUCAÇÃO FAEM FACULDADE LT-
DA e UFFS, proporcionando a oportunidade de realização de ES-
TÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO E ESTÁGIO CURRICU-
LAR NÃO OBRIGATÓRIO nas dependências de ambas as insti-
tuições sejam UNIDADE CONCEDENTE e/ou INSTITUIÇÃO DE
ENSINO em cada caso. Vigência: 21/03/2016 à 21/03/2021. Valor:
não se aplica. Processo: 23205.001501/2016-88. Signatários: Jaime
Giolo, Reitor da UFFS e Leandro Sorgato, Diretor Geral da
U C E F F.

EXTRATO DE DISTRATO

Extrato do distrato ao Contrato nº 8/DIR-CH//UFFS/2015, entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o (a)
professor(a) substituto(a) MARINA GEREMIA a partir de
23/04/2016. DATA DE ASSINATURA: 29/03/2016.
JAIME GIOLO
REITOR DA UFFS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9/DIR-CH//UFFS/2015,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS
e o (a) professor(a) substituto(a) MARCIA ANDREIA TRICHES,
que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e
Rescisão, que passa a vigorar de 31/03/2016 - 12/07/2016. DATA DE
ASSINATURA: 22/03/2016.
Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 1/GP-CER/UFFS/2014,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS
e o (a) professor(a) substituto(a) ADRIANO ANDRE MASLOWSKI,
que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e
Rescisão, que passa a vigorar de 11/04/2016 - 20/04/2016. DATA DE
ASSINATURA: 31/03/2016.

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 9/DIR-CH//UFFS/2015,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS
e o (a) professor(a) substituto(a) MARA TERESINHA RODRIGUES
TERRA, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vi-
gência e Rescisão, que passa a vigorar de 01/04/2016 - 12/07/2016.
DATA DE ASSINATURA: 29/03/2016.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EDITAL DE 12 DE ABRIL DE 2016
RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL COMPLEMENTAR No- 1

AO EDITAL N.º 77/2015

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS, no exercício da Reitoria, usando de suas atribuições es-
tatutárias e regimentais, resolve retificar o quadro do Edital Com-
plementar n.º 1 ao Edital n.º 77, publicado no Diário Oficial da União
de 01/04/2016, seção 3, página 69, para a área relacionada abaixo:

UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE CIÊNCIAS
EXATAS/REGIONAL JATAÍ

PROCESSO N.º: 23070.000351/2016-68
ÁREA DO CONCURSO: Engenharia de Software
FORMAÇÃO EXIGIDA PARA O CARGO: onde se lê:

"Graduação em Ciências da Computação ou Engenharia da Com-
putação ou Análise de Sistemas ou Matemática ou Sistemas de In-
formação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia de Software com
Mestrado em Ciências da Computação ou Engenharia da Computação
ou Análise de Sistemas ou Sistemas de Informação ou Engenharia de
Software", leia-se: "Graduação em Ciências da Computação ou En-
genharia da Computação ou Análise de Sistemas ou Matemática ou
Sistemas de Informação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia de
Software com Mestrado em Ciências da Computação ou Engenharia
da Computação ou Análise de Sistemas ou Sistemas de Informação
ou Engenharia de Software ou Mestrado em áreas afins de acordo
com a tabela de áreas de conhecimento CNPQ, código de grande área
1.03.00.00-7".

MANOEL RODRIGUES CHAVES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 39/2016 - UASG 153054

Nº Processo: 23070009007201053 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material médico hospitalar (água oxigenada e outros).
Total de Itens Licitados: 00052. Edital: 13/04/2016 de 08h00 às
17h59. Endereço: Primeira Avenida, Nº. 545 Setor Leste Universitário
- GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153054-05-39-2016. Entrega das Propostas: a partir de 13/04/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
26/04/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

BRUNO LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 12/04/2016) 153054-15226-2016NE800163

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 51/2016 UASG 153052

Nº Processo: 23070001553/16-27 . Objeto: Registro de preços vi-
sando a futura aquisição e o fornecimento parcelado de: Mantimentos
para merenda escolar (Folhosos/Verduras). Total de Itens Licitados:
00016. Edital: 13/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00.
Endereço: Dmp - Departamento de Material e Patrimônio Campus 2
- Samambaia - GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153052-05-51-2016. Entrega das Propostas:
26/04/2016 às 09h00. Informações Gerais: Senhor Licitante, - Para
fins de formulação da proposta de preços, gentileza seguir, exclu-
sivamente, as especificações contidas no subitem 1.2. - Especifi-
cações Técnicas e Quantidades.

(SIDEC - 12/04/2016) 153052-15226-2016NE800058

PREGÃO Nº 52/2016 - UASG 153052

Nº Processo: 23070001573/16-06 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços viando a futura aquisição e o fornecimento parcelado
de: Milho tipo grão e Farelo de soja para alimentação animal. Total
de Itens Licitados: 00004. Edital: 13/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de

14h às 17h00. Endereço: Dmp - Departamento de Material e Pa-
trimônio Campus 2 - Samambaia - GOIANIA - GO ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153052-05-52-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 13/04/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 26/04/2016 às 14h00 n site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhor Licitante, - Para
ins de formulação da proposta de preços, gentileza seguir, exclu-
sivamente, as especificações contidas no subitem 1.2. - Especifi-
cações Técnicas e Quantidades.

(SIDEC - 12/04/2016) 153052-15226-2016NE800058

PREGÃO Nº 98/2016 - UASG 153052

Nº Processo: 23070003698/16-62 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços visando a futura aquisição e o fornecimento par-
celado de:MICROSCÓPIO PETROGRÁFICO BINOCULAR DE PO-
LARIZAÇÃO PARA ENSINO. Total de Itens Licitados: 00001. Edi-
tal: 13/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço:
Dmp - Departamento de Material e Patrimônio Campus 2 - Sa-
mambaia - GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153052-05-98-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 13/04/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 26/04/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Senhor Licitante, - Para ins de formulação da
proposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente, as especifica-
ções contidas no subitem 1.2 - Especificações Técnicas e Quan-
tidades.

CARLITO LARIUCCI
Pró-Reitor

(SIDEC - 12/04/2016) 153052-15226-2016NE800058

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2016

A CPL/UFG, torna publico o resultado da habili-tação da
TP01/2016. Empresas habilitadas : conceito engenharia ltda, cons-
trutora da vinci epp,e geo engenharia ltda epp. Os envelopes de
propostas serão abertos no di 19.4.2016.

CARLITO LARIUCCI
Pró-Reitor

(SIDEC - 12/04/2016) 153052-15226-2016NE800058

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Conv 79/2016. Proc 428/2016-08. Objeto: Cooperação para
execução do projeto de extensão "Fomento a empreendimentos eco-
nômicos solidários de catadores de materiais recicláveis nas regiões
metropolitana de Goiânia, APA João Leite e municípios integrantes
do Projeto Ser Natureza do Ministério Público de Goiás". Conve-
nentes: UFG e Município de Acreúna. Validade: 12/04/2016 a
11 / 0 4 / 2 0 1 9 .

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Universidade Federal da Integração Latino-Ame-
ricana
Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de Pro-
fessor Substituto - Art. 2º, inciso IV da Lei nº 8.745/93.
Nº 05/2016 CONTRATADO: FAUSTO ASSUNÇÃO DE BRITO LIRA
VIGÊNCIA: 05/04/2016 a 04/04/2017
VALOR: Importância equivalente à remuneração do Professor do
Magistério Superior, Classe A, Professor Adjunto A, Nível I, com
Doutorado.
DATA E ASSINATURA: 05/04/2016. JOSUÉ MODESTO DOS PAS-
SOS SUBRINHO pela contratante e Fausto Assunção de Brito Lira,
contratado.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EDITAL No- 8/2016
CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais e nos termos dos Decretos nos 6.944/2009 e 7.232/2010, torna pública a
realização de concurso público destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas dos Cargos
de Servidores Técnicos-Administrativos em Educação, conforme a Lei nº 11.091/2005, sob o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Federais, de acordo com a Lei nº 8.112/1990, e demais re-
gulamentações pertinentes, nas vagas previstas no quadro do Subitem 2.1, nos termos do presente
Edital.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Concurso Público será regido por este Edital e gerenciado pela Diretoria de Pessoal da

UNIFEI.
1.2O concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento no quadro de pessoal da

Universidade Federal de Itajubá, nos Campi de Itajubá/MG e Itabira/MG, das vagas autorizadas pela
Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 111 de 02/04/2014, publicada no DOU de 03/04/2014, acres-
cidas daquelas que vierem a ser autorizadas pelos citados órgãos durante sua validade, inclusive sua
prorrogação.

2.DA ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS E VAGAS

2.1Os cargos, as vagas por campus, a carga horária semanal e a escolaridade exigida são os

seguintes:

CAMPUS DE ITABIRA
Cargos de Nível de
Classificação "E"

Va g a s C a rg a
Horária
Semanal

Escolaridade Exigida

Ampla concor-
rência (AC)

Reserva Ne-
gros
(RN)

Engenheiro/área: Civil 1 0 40 Curso Superior em Engenharia Ci-
vil

Cargos de Nível de
Classificação "C"

Va g a s C a rg a
Horária
Semanal

Escolaridade Exigida

Ampla concor-
rência (AC)

Reserva Ne-
gros
(RN)

Auxiliar de Enferma-
gem

1 0 40 Médio Completo + Profissionali-
zante na área de Enfermagem
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CAMPUS DE ITAJUBÁ
Cargos de Nível de
Classificação "C"

Va g a s C a rg a
Horária
Semanal

Escolaridade Exigida

Ampla concor-
rência (AC)

Reserva Ne-
gros
(RN)

Auxiliar de Enferma-
gem

1 1 40 Médio Completo + Profissionali-
zante na área de Enfermagem

Total Geral de Vagas
(AC + RN)

04

2.2A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento básico do respectivo cargo, conforme previsto
na Lei no 12.772/2012, alterada pela Lei no 12.863/2013:

Nível de Classifica-
ção

Nível de Capacita-
ção

Padrão de venci-
mento

Vencimento básico

C I 01 R$ 1.739,04
E I 01 R$ 3.666,54

2.3Os seguintes auxílios poderão ser oferecidos de acordo com a legislação abaixo:
•Alimentação: Lei Nº 8.460, DOU de 17 e 18/09/1992 e Portaria MPOG Nº 011, DOU de
14/01/2016
•Pré-Escolar: Decreto Nº 977, DOU de 11/11/1993, Instrução Normativa Nº 012, DOU de 28/12/1993 e
Portaria MPOG Nº 010, DOU de 14/01/2016.
•Transporte: Decreto No 2.880, de 15/12/1998, DOU de 16/12/1998 e Medida Provisória Nº 2.165-36,
DOU de 24/08/2001.
•Ressarcimento do Plano de Saúde: Portaria Normativa SRH nº 5, de 13/10/2010 e Portaria MPOG Nº
08, DOU de 14/01/2016.
2.4Tabela de percentuais de incentivo à qualificação para nível de escolaridade formal superior ao
exigido para o exercício do cargo:

Nível de escolaridade formal superior ao previsto
para o exercício do cargo

(curso reconhecido pelo Ministério da Educação)

Área de conhecimen-
to

com relação direta

Área de conhecimento
com relação indireta

Curso de graduação completo 25% 15%
Especialização, com carga horária igual ou superior a
360h

30% 20%

Mestrado 52% 35%
Doutorado 75% 50%

2.5 O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo será exigido e analisado somente
na posse e não na inscrição para o concurso público, considerando a Súmula nº 266 do Superior Tribunal
de Justiça - STJ de 22/05/2002.

2.6 Os conteúdos programáticos do presente concurso estarão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae.

2.7 As descrições sumárias dos cargos do presente concurso estarão disponíveis no endereço
eletrônico http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae.

3. DAS VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS
3.1.Fica reservada 1 (uma) vaga prevista neste Edital (20% vinte por cento das vagas ofe-

recidas), de acordo com a Lei nº 12.990/2014, para candidatos negros que se autodeclararem pretos ou
pardos.

3.2.Poderão concorrer à vaga reservada a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso público, conforme o quesito cor ou raça, utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

3.2.1.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e,
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após
procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

3.3.Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, para fazerem jus à vaga reservada no
Subitem 2.1, deverão alcançar o desempenho mínimo previsto neste Edital, bem como figurar dentro do
número máximo de habilitados da lista de ampla concorrência, de que trata o Item 8.

3.4.Se houver candidatos autodeclarados pretos ou pardos aprovados em número superior ao de
vagas reservadas no Item 2.1, serão selecionados aqueles que obtiverem as maiores notas, compa-
rativamente aos demais candidatos da lista específica.

3.5.No ato da inscrição, o candidato deverá informar se deseja concorrer à vaga reservada aos
negros e encaminhar o Formulário de Autodeclaração Racial, conforme Subitem 3.6.

3.6.Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos deverão encaminhar o Formulário de Au-
todeclaração Racial, disponível no endereço eletrônico http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae,
via Correios, com Aviso de Recebimento, à Diretoria de Pessoal da UNIFEI Campus SEDE, juntamente
com a cópia de um documento de identidade (Carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc...), carteiras funcionais expedidas
por órgão público reconhecido por lei, como identidade, carteira de trabalho, passaporte e carteira
nacional de habilitação (somente modelo aprovado pelo Art. 159 da Lei nº 9503/1997)), no período de
inscrição, conforme Subitem 4.1.

Universidade Federal de Itajubá
Diretoria de Pessoal - Campus SEDE
Formulário de Autodeclaração Racial - Concurso Público - Edital Nº 08/2016
Avenida BPS, 1303 - Bairro Pinheirinho - CEP 37500-903 - Itajubá/MG
3.7.O candidato que deseja concorrer à vaga reservada aos negros, mas não cumprir o Item 3

deste Edital e seus Subitens, não será computado para efeito do preenchimento da vaga reservada e, caso
seja aprovado, de acordo com o Item 8 deste Edital, figurará apenas na lista de ampla concorrência.

3.8.Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos participarão do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação, critérios de
aprovação, horário e local de aplicação de provas e pontuação mínima exigida.

3.9.O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, se aprovado no Concurso, figurará em lista
específica e também na lista de ampla concorrência.

3.10.Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar
a vaga reservada, esta vaga será revertida para a lista de ampla concorrência e preenchida pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem geral de classificação.

3.11.Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla con-
corrência não serão computados para efeito do preenchimento da vaga reservada aos negros.

4.DA INSCRIÇÃO
4.1.A inscrição deverá ser feita exclusivamente via Internet, entre os dias 25 de abril de 2016

a 19 de maio de 2016, mediante o preenchimento e a transmissão dos dados da ficha de inscrição, no
endereço eletrônico http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae.

4.2.O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia 20 de maio de 2016 mediante
uso da Guia de Recolhimento Único - GRU gerada no ato da inscrição.

4.3.Os valores das taxas de inscrição são:
a)R$ 120,00 para os cargos de Nível de Classificação "E";
b)R$ 60,00 para os cargos de Nível de Classificação "C";
4.4.A inscrição somente será confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa.

O simples agendamento do pagamento no banco não é suficiente para efetivação da inscrição.
4.5.Para tornar mais ágil a inscrição, o candidato deverá digitalizar a GRU e o comprovante de

pagamento e enviá-los para o endereço eletrônico concursostae@unifei.edu.br para que seja efetuada a
confirmação do pagamento da taxa de inscrição.

4.6.Cabe ao candidato consultar a situação de sua inscrição. Caso não apareça o pagamento
confirmado até o dia 31 de maio de 2016, este deverá entrar em contato com a Coordenação do
Concurso, por meio do telefone: (35) 3629-1651.

4.7.Ao se inscrever, o candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas no
formulário de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento.

4.8.Não serão devolvidos valores referentes à taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento
do concurso por conveniência da UNIFEI.

4.9.Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste Edital,
não podendo delas alegar desconhecimento.

4.10.A UNIFEI não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por
motivo de falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

5.DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1.O candidato que se enquadrar nos termos do Decreto nº 6.593/2008 poderá solicitar isenção

da taxa de inscrição à UNIFEI, no período de 25 a 29 de abril de 2016, preenchendo, de forma legível,
o requerimento disponível no endereço eletrônico http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae, e en-
tregar na Diretoria de Pessoal/UNIFEI ou encaminhar pelos Correios, juntamente com a cópia do CPF,
de um documento de identidade (Carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fisca-
lizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc...), carteiras funcionais expedidas por órgão
público reconhecido por lei, como identidade, carteira de trabalho, passaporte e carteira nacional de
habilitação (somente modelo aprovado pelo Art. 159 da Lei nº 9503/1997)) e de um documento que
comprove a inscrição no Cadastro Único com o número do NIS.

UNIFEI - Universidade Federal de Itajubá
Diretoria de Pessoal - Campus SEDE
Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição - Concurso Público - Edital Nº 08/2016
Av. BPS, 1303, bairro Pinheirinho - CEP: 37500-903 - Itajubá /MG
5.2.O candidato cuja solicitação de isenção tenha sido deferida deverá inscrever-se normalmente

de acordo com este Edital, sem efetuar a taxa de inscrição. O candidato que tiver seu pedido indeferido
poderá inscrever-se normalmente, efetuando o pagamento da taxa de inscrição.

5.3.A declaração de que é membro de família de baixa renda, constante do requerimento, sendo
falsa, sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo
Único do Art. 10, do Decreto nº 83.936/1979.

5.4.Apesar de o Programa de Integração Social (PIS) utilizar a mesma regra de geração do NIS,
ter o PIS não significa estar cadastrado no Cadastro Único. Para o candidato estar no Cadastro Único,
é necessário efetuar o cadastramento junto ao órgão gestor do Cadastro Único do município em que
reside (procurar a Prefeitura). Se o PIS informado não estiver cadastrado no Cadastro Único, o pedido
de isenção será indeferido.

5.5.O cadastro do candidato somente consegue ser visualizado na base do SISTAC (Sistema de
Isenção de Taxa de Inscrição de Concursos) após 45 (quarenta e cinco) dias do processamento das
informações na base nacional do Cadastro Único. Se o candidato fizer seu cadastro dentro desse prazo
ocorrerá a não habilitação no Cadastro Único e, consequentemente, o pedido de isenção será in-
deferido.

5.6.Para a concessão da isenção da taxa de inscrição, é de suma importância que os dados
informados no requerimento de solicitação de isenção sejam idênticos aos que foram informados no
Cadastro Único. Caso o candidato esteja com divergências cadastrais, o SISTAC negará a solicitação de
isenção.

5.7.Terá seu pedido negado o pleiteante que:
a)Fizer mais de um requerimento de isenção;
b)Apresentar pedido com informações insuficientes e/ou contraditórias, que não comprovem o

relato do requerimento de isenção;
c)Prestar informações não verídicas constatadas após a consulta ao órgão gestor do Cadastro

Único.
5.8.A Diretoria de Pessoal divulgará a partir do dia 10 de maio de 2016, no endereço eletrônico

http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae, a lista contendo o resultado da análise dos pedidos de
isenção.

6.DAS PROVAS
6.1.Para todos os cargos as provas serão em fase única, que será realizada no dia 03 de julho

de 2016 das 14h00min às 18h00min.
6.2.Os tipos de provas e a quantidade de questões estão especificados na tabela abaixo:

C a rg o s Conteúdo Número de
Questões

Engenheiro/área: Civil Língua Portuguesa 15
Específica 35

Auxiliar de Enfermagem Língua Portuguesa 15
Específica 35

6.3.O Concurso consistirá de uma única fase, eliminatória e classificatória, aplicada a todos os
cargos, com prova objetiva composta de 50 questões, abrangendo os conteúdos de Língua Portuguesa e
Conhecimentos Específicos.

6.4.As provas serão de múltipla escolha, com quatro alternativas (a, b, c, d), das quais apenas
uma deve ser assinalada. Cada questão valerá 2 pontos, para todos os cargos. A totalização da prova
objetiva será de 100 pontos para todos os cargos.

6.5.Os candidatos deverão optar, no ato da inscrição, em qual Campus desejam realizar as
provas.

6.6.Os endereços dos locais de aplicação das provas serão:
UNIFEI - Universidade Federal de Itajubá - Campus SEDE
Av. BPS, 1303, Bairro Pinheirinho - CEP: 37500-903 - Itajubá - Minas Gerais
UNIFEI - Universidade Federal de Itajubá - Campus de Itabira
Rua Irmã Ivone Drumond, 200 - Distrito Industrial II - CEP 35903-087 - Itabira - Minas

Gerais
6.7.A ausência do candidato, por qualquer motivo, tais como doença e atraso, implicará sua

eliminação do Concurso Público.
6.8.O candidato deverá chegar ao local da prova com pelo menos 30 minutos de antecedência,

munido de um dos seguintes documentos de identidade original: Carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras
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expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc...), carteiras
funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei, como identidade, carteira de trabalho,
passaporte e carteira nacional de habilitação (somente modelo aprovado pelo Art. 159 da Lei nº
9503/1997), caneta esferográfica preta ou azul, lápis e borracha.

6.9.É proibido o uso de réguas, bonés, calculadoras, dispositivos eletrônicos, relógios, relógios-
calculadoras e similares, bem como telefones celulares.

6.10.O local da prova será aberto 30 minutos antes e fechado exatamente no horário es-
tabelecido para o início da prova, conforme horário de Brasília.

6.11.É vedada a entrada de retardatários, não importando o motivo do atraso.
6.12.No caso de dúvidas, o candidato deverá procurar o coordenador de aplicação das provas no

local.
6.13.Nas provas objetivas, haverá, para cada candidato, um caderno de prova e um cartão-

resposta identificado e numerado adequadamente.
6.14.Ao receber o caderno de prova e o cartão-resposta o candidato deverá conferir se seus

dados estão corretos e se não há problemas no caderno de prova.
6.15.Em caso de problemas de impressão no caderno de prova ou falta de alguma folha, o

candidato deverá solicitar caderno de prova reserva ao fiscal de prova.
6.16.As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas no cartão-resposta com caneta

esferográfica de tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada
questão.

6.17.O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão-
resposta e pela sua integridade. Não haverá substituição desse cartão, salvo em caso de defeito em sua
impressão.

6.18.Não será permitido ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se do recinto,
a não ser em casos especiais e acompanhados de membro componente da equipe de aplicação do
Concurso Público.

6.19.O candidato somente poderá levar o caderno de provas e retirar-se da sala após uma hora
e trinta minutos do início da prova objetiva, devendo entregar ao aplicador da prova, obrigatoriamente,
o cartão-resposta devidamente assinado.

6.20.Os 03 últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão retirar-se simulta-
neamente, para garantir a lisura na aplicação.

6.21.A correção das provas objetivas será feita por meio de leitura óptica do cartão-resposta.
Não serão consideradas questões não-assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou
rasura.

6.22.O candidato que durante a realização das provas incorrer em qualquer das hipóteses a
seguir terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado deste Concurso Público:

I.recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua
realização;

II.afastar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta;
III.descumprir as instruções contidas no caderno de provas;
IV.utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a sua aprovação ou a

aprovação de terceiros no Concurso Público;
V.praticar atos contra as normas ou a disciplina, durante a aplicação das provas;
VI.faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas,

para com qualquer autoridade presente ou para com outro candidato.
6.23.Constatada a utilização pelo candidato, a qualquer tempo, por meio eletrônico, estatístico,

visual ou grafológico, de procedimentos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será auto-
maticamente eliminado do Concurso, sem prejuízo das correspondentes cominações legais civis e
criminais.

6.24.Para garantir a segurança e a confiabilidade do Concurso Público, poderá ser efetuada a
coleta das impressões digitais dos candidatos durante a realização das provas, para confronto com as dos
candidatos aprovados.

6.25.A UNIFEI não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos durante a realização das provas, nem por danos a eles causados.

6.26.O gabarito preliminar será publicado em até 24 horas após o término da aplicação das
provas.

7.DOS RECURSOS
7.1.Em caso de recursos, estes deverão ser encaminhados por SEDEX, à Diretoria de Pessoal do

Campus SEDE, no período especificado no cronograma constante do Anexo I deste Edital.
Universidade Federal de Itajubá
Diretoria de Pessoal - Campus SEDE
Recurso Concurso Público - Edital Nº 08/2016
Avenida BPS, 1303 - Bairro Pinheirinho - CEP 37500-903 - Itajubá/MG
7.2.Julgado procedente o recurso, a questão poderá ser anulada e os pontos correspondentes

contados em favor de todos os candidatos do respectivo cargo ou poderá ser corrigido o gabarito,
conforme o caso.

7.3.As respostas individualizadas aos recursos serão enviadas ao candidato, via correios com
AR e também pelo endereço eletrônico do candidato, informado no ato da inscrição.

7.4.Em caso de anulação de questões ou de correção de gabarito em consequência da in-
terposição de recursos, será publicado um documento juntamente com o gabarito após análise dos
recursos, expondo as respectivas motivações apresentadas.

7.5.Para cada candidato, admitir-se-á um único processo de recurso, desde que fundamentado.
A fundamentação dos recursos das questões específicas e de língua portuguesa deverá ser encaminhada
em folhas separadas, para agilizar a análise.

7.6.Com exceção dos recursos previstos nos Itens anteriores, não será concedida revisão de
provas, segunda chamada, vistas ou recontagem de pontos em qualquer prova.

7.7.Não caberá recurso sobre o resultado final.
7.8.O gabarito final após análise dos recursos, se houverem, será divulgado no endereço

eletrônico http://www.unifei.edu.br/concurso-publico-stae, conforme Anexo I deste Edital.
8.DA CLASSIFICAÇÃO GERAL E DOS HABILITADOS
8.1.A quantidade de candidatos habilitados, por cargo, na lista de ampla concorrência, está

especificada na tabela abaixo:

C a rg o Número de habilitados no Resultado Final
Engenheiro/área: Civil 5
Auxiliar de Enfermagem - Campus de Itabira 5
Auxiliar de Enfermagem - Campus de Itajubá 9

8.2.Os candidatos não classificados no número máximo de habilitados de que trata o Subitem
8.1 deste Edital, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão automaticamente reprovados no
concurso público, de acordo com o § 1o do art. 16 do Decreto no 6.944/2009.

8.3.Nenhum dos candidatos empatados na classificação geral, na forma dos Subitens 8.1 e 8.2,
serão considerados reprovados nos termos do § 3º do Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

8.4.Para a classificação dos candidatos, será calculada a soma dos pontos obtidos na prova de
Língua Portuguesa e de Conteúdo Específico.

8.5.A classificação será elaborada na ordem decrescente da nota final obtida.
8.6.O candidato será eliminado se sua nota for inferior a 60 pontos.
8.7.Havendo empate na nota final, terá preferência o candidato que obtiver a maior nota na

Prova de Conteúdo Específico.
8.8.Permanecendo o empate terá preferência o candidato de maior idade.

9.DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1.O resultado preliminar será divulgado a partir do dia 26 de julho de 2016 e o resultado final

será divulgado a partir do dia 15 de agosto de 2016, no endereço eletrônico htt p : / / w w w. u n i -
fei.edu.br/concurso-publico-stae

10.DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO
10.1.Será homologado, por cargo, o número máximo de candidatos aprovados no certame, de

acordo com o Item 8 e com o Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009 e seu Anexo II, publicado no Diário
Oficial da União de 24/8/2009.

10.2.A homologação do resultado final será publicada no Diário Oficial da União e na página
h t t p : / / w w w. u n i f e i . e d u . b r / c o n c u r s o - p u b l i c o - s t a e .

11.DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS
11.1.Os requisitos para a investidura nos cargos a que se refere o presente concurso são os

seguintes:
a)Ter sido aprovado neste concurso público;
b)Não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos no Art. 37,

Inciso XVI, da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 34/2001,
assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do prazo para a posse, determinado no
parágrafo 1º do Art. 13 da Lei nº 8.112/1990;

c)Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo §1º do Art. 12, da Constituição Federal;

d)Apresentar original e fotocópia do registro no Conselho Competente.
e)Estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e demais

exigências de habilitação para o exercício do cargo;
f)Atender às exigências do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990, a saber:
I.A nacionalidade brasileira;
II.O gozo dos direitos políticos;
III.A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV.O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V.A idade mínima de dezoito anos;
VI.Aptidão física e mental.
g)Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com a investidura

em Cargo Público Federal, prevista no Parágrafo Único, do Art. 137, da Lei nº 8.112/1990, bem como
não ter sido penalizado, nos últimos 5 anos, na forma da legislação vigente;

h)Atender todas as exigências deste Edital;
i)A não apresentação da documentação implicará o impedimento de posse do candidato aprovado.
12.DO PROVIMENTO DAS VAGAS E DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS HA-

B I L I TA D O S
12.1.A convocação dos candidatos aprovados e classificados até o limite de vagas, de acordo

com o Subitem 2.1 deste Edital, será realizada exclusivamente por correspondência, não se respon-
sabilizando a Universidade Federal de Itajubá pela mudança de endereço sem comunicação prévia, por
escrito, por parte do candidato.

12.2.Tornar-se-á sem efeito a nomeação do candidato que não comparecer para a posse no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da nomeação no Diário Oficial da União, conforme Art. 13 da Lei
nº 8.112/1990.

12.3.O não comparecimento do candidato aprovado facultará à UNIFEI a convocação dos
candidatos seguintes, perdendo este o direito de investidura no cargo ao qual se habilitou.

12.4.Os candidatos aprovados serão nomeados obedecendo-se rigorosamente à ordem de clas-
sificação.

12.5.A aprovação no concurso em número excedente ao número de vagas previsto neste Edital
não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de servidores da UNIFEI, mas sim a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das
disposições legais, orçamentárias e financeiras pertinentes, bem como a rigorosa ordem de classificação,
do prazo de validade do concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

12.6.O provimento do candidato no cargo fica condicionado à apresentação de todos os do-
cumentos comprobatórios dos requisitos relacionados no Item 11 deste Edital e na Carta de Con-
vocação.

12.7.O candidato aprovado que for nomeado e convocado para assumir o cargo somente tomará
posse se for considerado apto física e mentalmente para o cargo pretendido. Essa avaliação deverá ser
realizada por Médico do Trabalho, antes da data da posse do candidato, sendo a rotina básica com-
plementada por exames clínicos e/ou laboratoriais especializados, conforme relação constante da Carta
de Convocação.

12.8.A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e propor-
cionalidade, previstos na legislação vigente, que consideram a relação entre o número de vagas total
previstas neste Edital e o número de vagas reservadas a candidatos negros.

13.DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
13.1.Os candidatos convocados para nomeação nos cargos objetos deste Edital cumprirão a

carga horária semanal de acordo com o Subitem 2.1 deste Edital. O candidato deverá cumprir o horário
de trabalho no local estabelecido pela Universidade Federal de Itajubá.

13.2.A jornada de trabalho poderá ser cumprida durante o turno diurno e/ou noturno ou em
regime de plantão, nos termos da lei, de acordo com as especificidades do cargo e as necessidades da
Instituição.

14.DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1.Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que não cumprir as normas

estabelecidas ou não preencher todos os requisitos previstos no Edital.
14.2.Se o candidato necessitar de declaração de participação no Concurso Público, deverá

solicitar à Coordenação no dia do Concurso.
14.3.Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no

Concurso Público.
14.4.Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser realizadas por

intermédio de Edital de retificação.
14.5.O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico na Diretoria de

Pessoal/UNIFEI, pelo e-mail drs.dpe@unifei.edu.br, enquanto durar a validade deste Concurso.
14.6.São de inteira responsabilidade do candidato a interpretação deste Edital, bem como o

acompanhamento da publicação de todos os atos, instruções e comunicados relativos a este Concurso
Público, não podendo deles alegar desconhecimento ou discordância.

14.7.A Diretoria de Pessoal/UNIFEI poderá, por motivos relevantes, cancelar ou anular a prova,
devendo os candidatos afetados submeter-se a provas em novas datas e locais, sem necessidade de
pagamento de nova taxa de inscrição.

14.8.O Concurso será válido por um ano a contar da data de homologação no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado por mais um ano, nos termos do Inciso III do Art. 37 da Constituição
Federal e do Art. 12 da Lei nº 8.112/1990.

14.9.No período de 03 anos, após o início do efetivo exercício, não serão aceitos pedidos de
redistribuição, remoção para outro campus, nem de alteração do regime de trabalho, salvo nos casos de
estrito interesse da Administração.

14.10.No interesse da Administração, os candidatos classificados poderão ser aproveitados para
outro campus da UNIFEI ou por outras Instituições Federais de Ensino.

14.11.A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do candidato se for verificada falsidade
e/ou irregularidade nas declarações e/ou nos documentos apresentados.

14.12.As despesas relativas à participação no Concurso Público serão de responsabilidade do
candidato.
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14.13.Os cadernos de provas serão disponibilizados para consulta pela comunidade/interessados
no site da UNIFEI após a homologação do resultado final do concurso.

14.14.Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Diretoria de Pessoal/UNIFEI.
14.15.O cronograma de atividades relativas a este concurso encontra-se no Anexo I.
14.16.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

ANEXO I

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CONCURSO

Atividade Data
Período de Inscrições 25/04/16 a 19/05/16
Pagamento da Taxa de Inscrição Até 20/05/16
Consulta da Situação de Inscrição Até 31/05/16
Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição 25/04/16 a 29/04/16
Resultado da Análise das Solicitações de Isenção A partir do dia 10/05/16

Realização das Provas 03/07/16
Divulgação do Gabarito Preliminar 04/07/16
Interposição de Recursos Contra o Gabarito Preliminar
(por SEDEX)

05 e 06/07/16

Postagem com Aviso de Recebimento (AR) das respostas
dos recursos (se houverem)

Até 25/07/16

Divulgação do Gabarito Final após análise dos recursos 26/07/16
Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso 26/07/16
Interposição de Recursos Contra o Resultado Preliminar
(por SEDEX)

27 e 28/07/16

Postagem com Aviso de Recebimento (AR) das respostas
dos recursos (se houverem)

Até 12/08/16

Divulgação do Resultado Final do Concurso após Análise
e Resposta dos Recursos

A partir do dia 15/08/16

Homologação do Resultado Final no Diário Oficial da
União

A partir do dia 19/08/16

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2016 - UASG 150231

Nº Processo: 23071004300201603.
INEXIGIBILIDADE Nº 5/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE JUIZ DE -FORA UFJF. CNPJ Contratado:
07797967000195. Contratado : NP CAPACITACAO E SOLUCOES -
TECNOLOGICAS LTDA. Objeto: Contratação especializada para
prestação de serviço de cotação online com solução integrada de
tecnologia para pesquisa em bancos de preços públicos. Fundamento
Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 04/04/2016 a 03/04/2017. Valor Total:
R$7.990,00. Fonte: 250000000 - 2016NE800319. Data de Assinatura:
30/03/2016.

(SICON - 12/04/2016) 153061-15228-2016NE800319

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2016 - UASG 150231

Nº Processo: 23071016708201539.
PREGÃO SRP Nº 61/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE JUIZ DE -FORA UFJF. CNPJ Contratado:
02259625000106. Contratado : CENTRAL DE ARTIGOS PARA -
LABORATORIOS LTDA. Objeto: Contratação para aquisição de rea-
gentes de coagulação com 2 (dois) equipamentos novos em Co-
modato. Um equipamento para utilização no Laboratório da Unidade
Santa Catarina e outro no Laboratório da Unidade Dom Bosco, ambos
da UFJF. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 04/04/2016 a
03/04/2017. Valor Total: R$118.800,00. Fonte: 6153000000 -
2016NE800302. Data de Assinatura: 01/04/2016.

(SICON - 12/04/2016) 153061-15228-2016NE800302

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 10/2016 - UASG 150231

Nº Processo: 23071004319201641 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de conjuntos para diálise peritoneal para o Hospital Uni-
versitário da UFJF conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas, estabelecidas neste instrumento. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 13/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h59.
Endereço: Rua Catulo Breviglieri, S/nº - Bairro Santa Catarina Santa
Catarina - JUIZ DE FORA - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/150231-05-10-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 13/04/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 26/04/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

MARCOS PAULO RAFAEL NUNES
Pregoeiro

(SIDEC - 12/04/2016) 153061-15228-2016NE800664

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1/2015

Licitantes vencedores: Bioline-IND.COM.DE Fios Cirúrgicos Ltda,
CNPJ: 37.844.479/0001-52, Itens: 12, 23, 24, 34, 45, 48 a 51, 60, 61,
74, 75, 77 a 85, 89 e 92, Valor total R$ 114.568,80, Vigência de
27/10/2015 a 26/10/2016; Sutucat Indústria e Comércio de Fios Ci-
rúrgicos Ltda, CNPJ: 04.550.482/0001-04, Itens: 1, 5 a 7, 10, 11, 14
a 16, 32, 36, 38, 39, 41 a 43, 70, 72, 76, 94 a 97, Valor total R$
40.424,16, Vigência de 27/10/2015 a 26/10/2016; Point Suture do
Brasil Ind. de Fios Cirúrgicos Ltda, CNPJ: 12.340.717/0001-61, Itens:
40 e 68, Valor total R$ 13.766,40, Vigência de 27/10/2015 a
26/10/2016; Ativa Médico Cirúrgica Eireli, CNPJ: 09.182.725/0001-
12, Itens: 56, 59 e 63, Valor total R$ 19.504,80, Vigência de
27/10/2015 a 26/10/2016; Protector Indústria e Comércio de Produtos
Médicos, CNPJ: 18.466.544/0001-09, Itens: 35, 37, 44, 57, 58, 64 e
65, Valor total R$ 14.306,40, Vigência de 27/10/2015 a 26/10/2016;
Cirúrgica Central Ltda-EPP, CNPJ: 03.167.627/0001-20, Itens: 2 a 4,
8, 9, 13, 17 a 22, 25 a 31, 33, 46, 47, 52 a 55, 62, 66, 67, 69, 71, 73,
86 a 88, 90, 91 e 93, Valor total R$ 186.749,28, Vigência de
27/10/2015 a 26/10/2016.

MIRIAM FERREIRA ESTEVES
Pregoeira

(SIDEC - 12/04/2016) 150231-15228-2016NE800664

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 121/2015 - UASG 153032

Nº Processo: 23090016050201537 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de
Registro de Preços ? SRP e sua posterior implementação visando ao
fornecimento de materiais e equipamentos de processamento de dados
e materiais e equipamentos para áudio e vídeo, a fim de atender às
necessidades da Universidade Federal de Lavras, conforme as es-
pecificações e quantidades descritas no Anexo II do Edital do Pregão
Eletrônico nº 121/2015. Total de Itens Licitados: 00055. Edital:
13/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Praça
Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal 3037 LAVRAS - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153032-05-121-2015. En-
trega das Propostas: a partir de 13/04/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/04/2016 às
08h30 n site www.comprasnet.gov.br.

ALFREDO CARLOS JUNIOR
Diretor de Gestão de Materiais em Exercício

(SIDEC - 12/04/2016) 153032-15251-2016NE800126

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 220, DE 12 DE ABRIL DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

DO CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira de Magistério Superior, abaixo discriminado:

Unidade: Escola de Música
Departamento: Instrumentos e Canto
Área de Conhecimento: Piano
Edital: nº 738, de 17/11/2015, publicado no DOU de

1 8 / 11 / 2 0 1 5
Vagas: 01 (uma)
Classe: A
Denominação: Professor Adjunto A
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Stefanie Grace Azevêdo de Freitas
2º lugar: Alice Martins Belém Vieira
3º lugar: Rodrigo Miranda de Queiroz
4º lugar: Myriam Ribeiro Aubin
5º lugar: Joana Cunha de Holanda
Data de Homologação Interna: 08/03/2016

JAIME ARTURO RAMÍREZ

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2016 - UASG 153261

Nº Processo: 23072029176201590.
PREGÃO SISPP Nº 78/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 13710069000150.
Contratado : SET MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP.
Objeto: Prestação de serviços continuos para qualificação (validação)
anual sob demanda, de equipamentos diversos. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 . Vigência: 07/04/2016 a 07/04/2017. Valor Total:
R$15.375,53. Fonte: 6153000000 - 2016NE802655. Data de Assi-
natura: 07/04/2016.

(SICON - 12/04/2016) 153261-15229-2016NE809719

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153261

Número do Contrato: 153/2015.
Nº Processo: 23072046641/14-76.
PREGÃO SISPP Nº 91/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 42160812000659.
Contratado : BECKMAN COULTER DO BRASIL COMERCIOE
IMPORTACAO DE PROD. Objeto: Reajuste de 11,30% (INPC -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor) em conformidade com o
parágrafo segundo da cláusula terceira docontrato n¨.153/2015; Pror-

rogação do prazo de vigência, observado os termos do disposto no
parágrafo primeiro da cláusula nona do contrato n¨.153/2015, por um
período de 12 (doze) meses, de 07 de abril de 2016 a 07 de abril de
2017. Fundamento Legal: Baseado nas Leis Federais de nº 8.666 de
21 de junho de 1.993 e 8.958 de 20 de dezembro de 1.994. Vigência:
07/04/2016 a 07/04/2017. Valor Total: R$250.492,88. Fonte:
6100150714 - 2016NE800808. Data de Assinatura: 07/04/2016.

(SICON - 12/04/2016) 153261-15229-2016NE809719

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2015 UASG 153292

Nº Processo: 23072013297201510 . Objeto: Pregão Eletrônico - Mo-
biliário em Geral Total de Itens Licitados: 00012. Edital: 13/04/2016
de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av. Presidente
Antonio Carlos, 6.627 Liberdade BELO HORIZONTE - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153292-05-4-2015. Entre-
ga das Propostas: a partir de 13/04/2016 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/05/2016 às 10h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ANTONIO FLAVIO DE CARVALHO ALCANTARA
Diretor

(SIDEC - 12/04/2016) 153292-15229-2016NE800026

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 3/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 235200033561536. , publicada no D.O.U de 21/03/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para prestação, em caráter continuado, de Serviços de Vigilância
Armada e Não-Armada para a Universidade Federal do Oeste da
Bahia - UFOB, com fornecimento de todos os insumos necessários,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabe-
lecidas no Termo de Referência. Novo Edital: 13/04/2016 das 08h00
às 12h00 e d13h00 às 17h00. Endereço: Rua Professor Jose Seabra de
Lemos, Nº 316. Recanto Dos Pássaros - BARREIRAS - BAEntrega
das Propostas: a partir de 13/04/2016 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/05/2016, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

AIRAN AIRES ANDRADE
Pregoeiro

(SIDEC - 12/04/2016) 158717-26447-2016NE800114

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

A Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa), em con-
sonância com o que dispõe o § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784/99,
NOTIFICA a empresa PORTOZELO ATACADISTA, CNPJ nº
85.241.248/0001-05, para exercer defesa prévia, para fazer face ao
atraso das parcelas 12ª, 13ª, 14ª e 15ª, referentes ao Termo de Ajuste
de Conduta (TAC) nº 001/2013, celebrado entre a empresa Portozelo
Atacadista e a Ufopa, vencidas nas respectivas datas: 10/4/2014,
10/5/2014, 10/6/2014 e 10/07/2014, encaminhadas ao endereço ele-
trônico: jairo.portozelo@gmail.com.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos de even-
tuais dúvidas ou atualização do valor a ser recolhido, uma vez que a
parcela prevista de R$ 13.506,80 (treze mil, quinhentos e seis reais e
oitenta centavos) sofre reajuste diariamente, em razão do atraso, con-
siderando a Cláusula Terceira do referido TAC. O contato poderá ser
feito por meio da Diretoria de Finanças e Contabilidade: (93) 2101-
6523, com a servidora Sofia Rabelo, conferindo-lhe o prazo de 15
(quinze) dias úteis, a partir da publicação deste Edital, para apresentar
defesa prévia.

ANSELMO ALENCAR COLARES
Reitor

Em exercício




